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a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados nos
anexos I e II, aprovados nas reuniões ordinárias realizadas em
04/03/2015, 08/04/2015 e 05/05/2015.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto des-
portivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo
relacionado no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FÁBIO DE CASTRO PATRÍCIO
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.000136/2015-97
Proponente: Instituto Recriar
Título: Desenvolvimento Motor com Crianças (Em Conti-

nuidade)
Registro: 02sp030582008
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 04.819.706/0001-30
Cidade: São José dos Campos UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 168.346,72
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3574 DV: 2

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 32706-9
Período de Captação até: 31/12/2015
2 - Processo: 58701.004557/2014-14
Proponente: Organização Não Governamental Bola Dentro
Título: Bola Dentro
Registro: 02SP024352008
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 08.789.495/0001-91
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 953.032,58
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1892 DV: 9

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 19288-0
Período de Captação até: 31/12/2015

ANEXO II

1 - Processo: 58701.009723/2013-80
Proponente: Associação de Basquete Cearense - ABC
Título: Basquete Cearense
Valor aprovado para captação: R$ 1.189.823,26
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3515 DV: 7

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 13990-4
Período de Captação até: 31/12/2015
2- Processo: 5870.002684/2014-71
Proponente: Instituto Superar
Título: Desafios Paraolímpicos
Valor aprovado para captação: R$ 5.018.556,17
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2909 DV: 2

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 45122-3
Período de Captação até: 31/12/2015

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2º Para efeito desta Instrução Normativa, entende-se por:
I - mercúrio: mercúrio elementar, Hg(0), CAS nº. 7439-97-6,

metal tóxico, também denominado "mercúrio metálico", enquadrado
na NCM 2805.40.00, contido em invólucro, recipiente ou qualquer
forma de acondicionamento, exceto quando contido em produtos,
como termômetros e cápsulas para amalgamação dentária;

II - importador: o adquirente do exterior da substância mer-
cúrio metálico;

III - comerciante: o que se dedica à venda e revenda do
mercúrio metálico;

VI - produtor: o que se dedica à recuperação do mercúrio
metálico nas especificações técnicas para sua utilização.

CAPÍTULO II
DA AUTORIZAÇÃO DE IMPORTAÇÃO
Art. 3º A importação de mercúrio metálico está condicionada

à inscrição do importador no CTF/APP, na atividade enquadrada na
categoria: Transporte, Terminais, Depósitos e Comércio, Código 18-8,
descrição: Comércio de produtos químicos e produtos perigosos -
mercúrio metálico, e ao correto preenchimento dos formulários do
Relatório de Mercúrio Metálico.

Art. 4º Para cada operação de importação, o importador de
mercúrio metálico deverá, previamente ao embarque, solicitar a
anuência da Licença de Importação, na página oficial do IBAMA na
rede mundial de computadores - internet.

CAPÍTULO III
DA PRODUÇÃO
Art. 5º A produção de mercúrio metálico está condicionada à

inscrição do produtor no CTF/APP, na atividade enquadrada na ca-
tegoria: Serviços de Utilidade, Código 17-58, descrição: tratamento e
destinação de resíduos industriais líquidos e sólidos - operações de
disposição final de resíduos sólidos, e ao correto preenchimento dos
formulários do Relatório de Mercúrio Metálico.

CAPÍTULO IV
DA COMERCIALIZAÇÃO
Art. 6º A comercialização de mercúrio metálico está con-

dicionada à inscrição do comerciante no CTF/APP, na atividade en-
quadrada na categoria: Transporte, Terminais, Depósitos e Comércio,
Código 18-8, descrição: Comércio de produtos químicos e produtos
perigosos - mercúrio metálico, e ao correto preenchimento dos for-
mulários do Relatório de Mercúrio Metálico.

Art. 7º O comerciante deverá declarar cada venda no Re-
latório de Mercúrio Metálico, informando o número da nota fiscal
emitida, número do CPF ou CNPJ, nome da pessoa física ou jurídica
que adquiriu o produto, quantidade de mercúrio metálico em qui-
logramas (kg) e a data da venda.

Parágrafo único: As vendas de mercúrio metálico em frascos
contendo quantidade igual ou superior a 100 (cem) gramas está con-
dicionada à prévia consulta da Regularidade do comprador no
CTF/APP, disponível na página oficial do IBAMA na rede mundial
de computadores - internet.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 8º O IBAMA poderá solicitar informações, documentos

e esclarecimentos complementares, para os fins de exercer de suas
atribuições legais relacionadas ao controle da importação, produção e
comercialização de mercúrio metálico.

Art. 9º Anualmente, será cobrada taxa de importação, pro-
dução e comércio, conforme o valor constante na "Tabela de Preços e
Serviços do IBAMA".

Art. 10. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as demais disposições em contrário, in-
clusive as Portarias IBAMA nº 395, de setembro de 1989, nº 435 de
agosto de 1989, nº 32, de maio de 1995 e nº 46, de maio de 1996.

FERNANDO DA COSTA MARQUES

RETIFICAÇÕES

Na Instrução Normativa nº 07, de 30 de abril de 2015,
publicada no DOU de 06.05.2015, seção 1, páginas 55 a 59, inclua-
se:

ANEXO III
DETERMINAÇÕES PARA A CRIAÇÃO DE QUELÔNIOS-DE-

ÁGUA-DOCE DAS ESPÉCIES PODOCNEMIS EXPANSA,
PODOCNEMIS UNIFILIS, PODOCNEMIS SEXTUBERCULATA

E KINOSTERNON SCORPIOIDES

1 - Os criadouros comerciais das espécies referidas neste
Anexo só poderão ser instalados nas áreas de distribuição geográfica
natural das respectivas espécies;

2 - Os animais utilizados deverão apresentar potencial eco-
nômico para produção de matrizes e reprodutores, para repasse a
outros criadouros ou para o abate, visando a produção de carne,
vísceras, cascos, gordura e ovos, dentro do princípio da sustenta-
bilidade, com base em diretrizes técnicas e legais pré-estabelecidas.

3 - Os criadouros ficarão obrigados a assegurar a reprodução
em cativeiro.

4 - O sistema de criação deverá atender aos seguintes cri-
térios:

a) proporcionar relativa facilidade de manejo;
b) tornar possível a captura e a recaptura;
c) adotar sistema de controle de fuga dos animais;
d) permitir um bom aproveitamento e rendimento da dieta

administrada;
e) manter a qualidade adequada da água;
f) manter a temperatura adequada da água por meio de re-

presamento e canalização, quando for necessário;

g) proporcionar estruturas adequadas, em lugar seco, onde os
animais possam tomar sol, visando regular o metabolismo corporal.

5 - A primeira biometria deverá ser realizada na aquisição
dos animais, medindo-se o peso do espécime e o comprimento da
carapaça. Os procedimentos biométricos deverão ser repetidos, no
máximo, semestralmente, utilizando-se amostragem mínima de 100
(cem) animais por lote.

6 - Como pré-requisitos para a comercialização, os empre-
endimentos comerciais deverão atender o que segue:

a) para a Podocnemis expansa (tartaruga-da-amazônia) - a
comercialização somente poderá ser iniciada com animais a partir de
1,5 kg de peso vivo;

b) para o Podocnemis unifilis (tracajá) e o Podocnemis sex-
tuberculata (pitiú ou iaçá) - a comercialização somente poderá ser
iniciada com animais a partir de 1,0 kg de peso vivo;

c) para o Kinosternon scorpioide (muçuã) - a comerciali-
zação somente poderá ser iniciada com animais a partir de 350g de
peso vivo.

Para a comercialização, os animais deverão estar acompa-
nhados de lacres de identificação e controle, que serão adquiridos no
IBAMA, pelo criador, conforme o valor especificado na Tabela de
Preços do IBAMA. Os lacres deverão ser fixados em escudo posterior
da carapaça do animal.

O criador deverá solicitar a liberação do lote para comer-
cialização, com antecedência mínima de 30 dias, à Superintendência
do IBAMA do Estado onde se localiza o criadouro, de forma a
permitir a verificação da regularidade do criadouro, emissão da li-
cença de transporte e fornecimento dos lacres.

Para fins de vistoria, os lotes a serem comercializados de-
verão ser separados em ambientes de fácil observação e captura.
Somente será permitido o comércio internacional de espécimes de
Podocnemis expansa, Podocnemis unifilis, Podocnemis sextuberculata
e Kinosternon scorpioides abatidos.

7 - Para o transporte interestadual ou internacional de ani-
mais abatidos, de produtos ou subprodutos, os lotes ou volumes
deverão estar acompanhados da Nota Fiscal e rotulados com as se-
guintes informações:

I - Produto
II - Origem/Criadouro
III - Nº da Autorização de Funcionamento (AF)
IV - Destino
V - Nº da Nota Fiscal
VI - Nº da Licença CITES (no caso de exportação)
VII - Quantidade e Unidade de Medida do produto
8- Recintos:
I- São recomendados recintos (tanques de fundo de terra) que

apresentam profundidades entre 50 cm (cinquenta centímetros) na
parte mais rasa; e 1,20 m (um metro e vinte centímetros) na mais
profunda. Recomenda-se o uso de rampas.

a) Recinto de Cria (ou berçário para os filhotes) - Reco-
menda-se uma densidade de ocupação de até 20 filhotes/m2.

b) Recinto de Recria (ou de Engorda) - Densidade reco-
mendada de até 3 animais/m2, com profundidade máxima de 1,5 m

(um metro e cinquenta centímetros), na parte mais profun-
da.

c) Recinto de Reprodução -. Para a tartaruga, recomenda-se
duas densidades: animais de 3 (três) a 6 (seis) seis anos de idade ou
a partir de 50 cm (cinquenta centímetros) de comprimento da ca-
rapaça, utiliza-se uma densidade de ocupação de 1 (um) indiví-
duo/m2, e, acima dessa idade ou tamanho, 1 (um) indivíduo/2 (dois)
m2. Há ainda, necessidade de confeccionar uma praia de areia, a ser
utilizada como sítio reprodutivo para as fêmeas, conforme as se-
guintes características.

II - A praia deverá estar localizada na margem mais en-
solarada do recinto, para assoalhamento e desova dos animais; sendo
que volume da areia dependerá do número de matrizes em postura,
devendo estar relacionado com a área útil, necessária para desova e
com a profundidade da cova. A camada de areia deverá ter uma
profundidade mínima de 1,50 m (um metro e cinquenta centíme-
tros);

III - O Kinosternon scorpioides deverá ser mantido em re-
cintos de fundo de terra, com aproximadamente 60% (sessenta por
cento) de água e 40% (quarenta por cento) de parte seca, constituída
de praia arenosa sombreada. A camada de areia da praia deve ter no
mínimo 20 cm (vinte centímetros) de espessura, sendo que o seu
ângulo de inclinação em relação à água deverá ser de 20º (vinte
graus). Utiliza-se uma profundidade de recinto entre 50 cm (cinquenta
centímetros) e 70 cm (setenta centímetros).

ANEXO IV
DETERMINAÇÕES PARA JARDIM ZOOLÓGICO QUANTO ÀS

INSTALAÇÕES, MEDIDAS HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E
SEGURANÇA

Da classificação dos jardins zoológicos
Os jardins zoológicos serão classificados em 3 (três) ca-

tegorias denominadas A, B e C.
O jardim zoológico classificado na categoria C deverá cum-

prir as seguintes exigências:
I - área totalmente cercada por muros, telas ou alambrados,

com no mínimo 1,8 m (um metro e oitenta centímetros) de altura,
além de inclinação na parte superior de 45o interna e externa de 40
cm (quarenta centímetros) (negativa);

II - possuir setor extra, destinado a animais excedentes, mu-
nido de equipamentos e instalações que atendam às necessidades dos
espécimes alojados;

III - possuir um programa de quarentena que inclua mão de
obra capacitada, instalações e procedimentos adequados;

IV - possuir instalações adequadas e equipadas, destinadas
ao preparo da alimentação animal;

Ministério do Meio Ambiente
.

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 8, DE 8 DE MAIO DE 2015

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASI-
LEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS - IBAMA, nomeado pela Portaria nº 173, da Exma.
Sra. Ministra de Estado do Meio Ambiente, publicada no Diário
Oficial da União do dia 25 de maio de 2011, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 22, do Anexo I, do Decreto nº 6.099, de 26
de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do IBAMA,
publicado no Diário Oficial da União de 27 de abril de 2007 e o
Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 341 GM/MMA, de 31
de agosto de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia
subsequente;

Considerando o Decreto nº 97.634, de 10 de abril de 1989,
que atribui ao IBAMA o controle da produção, da importação e da
comercialização do mercúrio metálico, assim como o estabelecimento
das condições de cadastramento dos interessados;

Considerando o que consta no Processo Administrativo
02001.004821/2013-63; resolve:

Art. 1º Estabelecer o Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais
(CTF/APP) e os formulários do Relatório de Mercúrio Metálico como
instrumentos de controle para a produção, comercialização e o pro-
cedimento de solicitação de importação de mercúrio metálico por
pessoas físicas ou jurídicas.
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